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Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais
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= PORTARIA Nº 11.638/2025 =
de 01 de setembro de 2025.

Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art.  1º  Exonerar  a  pedido,  a  partir  de  02  de

setembro  de  2025,  a  Sra.  Alessandra  de  Fátima
Cardoso, do emprego temporário de Professor Auxiliar
de Educação Básica I.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 01 de setembro de 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 11.639/2025 =

de 01 de setembro de 2025.

Prorroga prazo para a conclusão
de procedimento de sindicância.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, em especial ao art. 15 da Lei Municipal nº 5.048/2021,
e

CONSIDERANDO a Portaria nº 11.389, de 10 de abril
de  2025,  Portaria  nº  11.479,  de  03  de  junho  de  2025,
Portaria nº 11.518, de 03 de julho de 2025 e Portaria nº
11.561, de 28 de julho de 2025,

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a partir de

04 de setembro de 2025,  o  prazo para a conclusão do
procedimento de sindicância, tendo em vista a necessidade
de tempo adicional para o adequado cumprimento dos atos
processuais.

Art. 2º A presente portaria entra em vigor desta data.
Bariri, 01 de setembro de 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 11.640/2025 =

de 01 de setembro de 2025.

Prorroga prazo para a conclusão
de procedimento de sindicância.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por

Lei, em especial ao art. 15 da Lei Municipal nº 5.048/2021,
e

CONSIDERANDO a Portaria nº 11.532, de 08 de julho
de 2025 e Portaria nº 11.564, de 28 de julho de 2025,

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a partir de

08 de setembro de 2025,  o  prazo para a conclusão do
procedimento de sindicância, tendo em vista a necessidade
de tempo adicional para o adequado cumprimento dos atos
processuais.

Art. 2º A presente portaria entra em vigor desta data.
Bariri, 01 de setembro de 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 11.641/2025 =

de 01 de setembro de 2025.

Prorroga prazo para a conclusão
de procedimento de sindicância.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, em especial ao art. 15 da Lei Municipal nº 5.048/2021,
e

CONSIDERANDO a Portaria nº 11.412, de 30 de abril
de  2025,  Portaria  nº  11.476,  de  03  de  junho  de  2025,
Portaria nº 11.520, de 03 de julho de 2025 e Portaria nº
11.565, de 28 de julho de 2025,

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a partir de

04 de setembro de 2025,  o  prazo para a conclusão do
procedimento de sindicância, tendo em vista a necessidade
de tempo adicional para o adequado cumprimento dos atos
processuais.

Art. 2º A presente portaria entra em vigor desta data.
Bariri, 01 de setembro de 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 11.642/2025 =

de 02 de setembro de 2025.

Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art.  1º  Exonerar  a  pedido,  a  partir  de  02  de

setembro de 2025, a Sra. Gabriella Artuso da Cunha,
do emprego temporário de Médico Clínico Geral.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 02 de setembro de 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 11.643/2025 =

de 02 de setembro de 2025.

Designa Chefe Interino.
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AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Designar, a partir de 08 de setembro de

2025,  o  Sr.  Gustavo  Henrique  Facin,  exercendo  o
emprego efetivo de Agente Administrativo,  para exercer
interinamente  a  função  gratificada  de  Coordenador  de
Obras Públicas, no período compreendido de 08 a 27 de
setembro de 2025 – 20 (vinte) dias, por motivo de férias do
Sr. Thomans William Martins Buschini.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 02 de setembro de 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A RELIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA Nº 

12/2025 

Airton Luis Pegoraro, Prefeito do Município de Bariri – SP, no uso de suas 

atribuições legais, em observação ao artigo 37 da Constituição Federativa 

de 1988, TORNA PÚBLICO o presente Edital de convocação para as provas 

práticas nº 12/2025, referente ao Concurso Público nº 01/2025.  

 

I – DA CONVOCAÇÃO PARA A PROVA PRÁTICA 

 

1.1. DIVULGAR a convocação dos candidatos aptos (aprovados) para a 

realização da prova prática que será aplicada no dia 07 de setembro de 

2025, conforme relação publicada no ANEXO I, que é parte integrante 

deste edital. 

 

PERÍODO DA MANHÃ 

 

Cargo – Motorista 

 

Data da prova – 07/09/2025. 

 

Local da prova - Almoxarifado Municipal (Barracão da Prefeitura), Av. 

Claudionor Barbieri, nº 1780 – Centro 

 

Abertura dos portões – 08h30min. 

Fechamento dos portões – 09h00min. 

Início da prova – 09h:15min. 

 

Os portões serão fechados de acordo com o horário de Brasília-DF.  

 

1.1 Para o período da manhã estão convocados os candidatos aprovados 

do 1º ao 15 º lugar, na classificação geral da prova objetiva. 

 

1.2 - As provas serão aplicadas de acordo com o Anexo V do edital 

normativo de abertura das inscrições. 

 

Outros Atos
Outros Atos
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PERÍODO DA TARDE 

 

Cargo – Motorista 

 

Data da prova – 07/09/2025. 

 

Local da prova - Almoxarifado Municipal (Barracão da Prefeitura), Av. 

Claudionor Barbieri, nº 1780 – Centro 

 

Abertura dos portões – 13h15min. 

Fechamento dos portões – 13h45min. 

Início da prova – 14h:00min. 

 

Os portões serão fechados de acordo com o horário de Brasília-DF.  

 

1.3 Para o período da tarde estão convocados do 16º ao 30 º lugar, na 

classificação geral da prova objetiva. 

 

1.4 - As provas serão aplicadas de acordo com o Anexo V do edital 

normativo de abertura das inscrições. 

 

1.5 – As provas serão realizadas com Veículo Público Modelo Micro-

ônibus.  

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 

 

 

Bariri - SP, 01 de setembro de 2025. 

 

 

AIRTON LUIS PEGORARO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – DA CONVOCAÇÃO PARA A PROVA PRÁTICA 

  

MOTORISTA 

 

CLASS Nº 
INSC 

CANDIDATO CPF 
PARCIAL 

NASC 

1 39457 MARCOS ANTONIO RIBEIRO DUARTE ***.952.938- 
** 

20/12/1996 

2 39545 EDERSON AUGUSTO ARROTEIA ***.316.018- 
** 

27/07/1980 

3 39872 LUCAS FRANCISCO DOS SANTOS ***.835.618- 
** 

23/11/1987 

4 40166 EVERTON FERNANDES DA SILVA ***.375.498- 
** 

02/07/1989 

5 39511 LUCAS HENRIQUE TOMOLOS GONÇALVES ***.122.568- 
** 

07/01/2002 

6 40181 MAURÍCIO BOLSONI MORATELLI ***.191.378- 
** 

23/05/1982 

7 39798 DEIVIDE FRANCISCO RUFFO ***.228.858- 
** 

27/09/1986 

8 39622 WASHINGTON JOSÉ LAMÔNICA BESERRA ***.241.088- 
** 

02/12/1992 

9 39686 TADEU HENRIQUE GALBIER DE NICOLAI ***.282.388- 
** 

06/03/1990 

10 39853 LUAN CLAYTON ANGELO DA SILVA ***.508.678- 
** 

27/10/1997 

11 39831 LUIS FERNANDO EVANGELISTA ***.565.408- 
** 

11/12/1989 

12 39995 CARLOS EDUARDO DE CAMPOS JUNIOR ***.445.078- 
** 

01/12/2000 

13 39434 MARCOS ROSSATO ***.595.628- 
** 

01/08/1986 

14 39671 GIOVANI DE MIRANDA CAIRES ***.506.508- 
** 

21/11/1994 

15 39472 MOACIR ALVES DE OLIVEIRA ***.291.458- 
** 

11/03/1971 

16 39997 IGOR HENRIQUE DOS SANTOS S ***.260.068- 
** 

10/08/1996 

17 39528 EMERSON DONISETE CARDOSO ***.575.868- 
** 

30/06/1980 

18 39473 JOÃO PAULO MAZOTTI ***.593.658- 
** 

18/05/1987 

19 40326 ELIAS GEOVANI SILVA ***.592.068- 
** 

28/10/1991 
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20 40115 CARLOS CÉSAR DA SILVA ***.284.018- 
** 

03/11/1992 

21 40085 PAULO RODRIGO DE SOUZA ***.869.198- 
** 

29/05/1976 

22 40110 ALEXSANDRO APARECIDO 
SANTINON 

***.971.028- 
** 

01/07/1976 

23 39900 GUSTAVO CAPANA ***.293.018- 
** 

11/12/1979 

24 39869 RAFAEL FRANÇA ***.080.768- 
** 

06/03/1987 

25 40066 MIKAIAS DOMINGUES NASCIMENTO ***.771.088- 15/11/2005 

26 39667 JULIANO BUENO VERÍSSIMO DE MATTOS ***.851.948- 

** 

15/05/1983 

27 39450 ROGERIO DE SOUZA XAVIER ***.037.218- 

** 
04/01/1986 

28 39439 KLEBERSON COSTA CUNHA ***.438.718- 
** 

22/10/1987 

29 39824 GERÔNIMO DA SILVA SANTOS ***.043.424- 

** 

26/06/1988 

30 39533 JÃNIO PEREIRA DE MATOS ***.126.176- 

** 

26/08/1994 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h
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